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2 — A integração produz efeitos a 29 de Junho de 2007.

28 de Junho de 2007. — A Directora-Geral da Administração e
do Emprego Público, Teresa Nunes. — O Presidente do Instituto Por-
tuguês de Apoio ao Desenvolvimento, Augusto Manuel Correia.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Despacho n.o 17 471/2007

Considerando que, ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril, e por despacho da directora-geral
da Administração e do Emprego Público de 6 de Junho de 2007,
foi Nélia Dora da Silva de Brito Gomes afecta ao quadro transitório
criado na Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público;

Considerando o interesse manifestado pela Direcção-Geral dos
Impostos na integração da referida funcionária no seu quadro de
pessoal;

Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 54/2000, de 7 de Abril, determina-se:

1 — A integração da funcionária em lugar a acrescer automati-
camente ao quadro de pessoal da Direcção-Geral dos Impostos, na
seguinte situação jurídico-funcional:

Carreira — técnica superior;
Categoria — técnico superior de 2.a classe;
Escalão/índice — 1/400.

2 — A integração produz efeitos a 29 de Junho de 2007.

28 de Junho de 2007. — A Directora-Geral da Administração e
do Emprego Público, Teresa Nunes. — O Director-Geral dos Impostos,
Paulo Moita de Macedo.

Gabinete do Ministro
Despacho n.o 17 472/2007

Nos termos e ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 8.o e no
artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 228/2006, de 22 de Novembro, no n.o 25
da Resolução do Conselho de Ministros n.o 74/2007, de 1 de Junho,
e no n.o 9 da Resolução do Conselho de Ministros n.o 87/2007, de
6 de Julho, subdelego no Secretário de Estado do Tesouro e Finanças,
mestre Carlos Costa Pina, a competência para:

a) Fixar os preços unitários de venda das acções representativas
do capital social da REN — Redes Energéticas Nacionais, SGPS, S. A.,
no âmbito da oferta pública de venda e da venda directa, com obser-
vância do disposto na Resolução do Conselho de Ministros n.o 87/2007,
de 6 de Julho;

b) Decidir sobre a redução do lote destinado à venda directa com
o correspondente aumento do lote destinado à oferta pública de venda,
nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 228/2006, de 22 de Novembro, e no n.o 18 da Resolução n.o 74/2007,
de 1 de Junho;

c) Decidir sobre a redução do lote destinado à oferta pública de
venda com o correspondente aumento do lote destinado à venda
directa, nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 228/2006, de 22 de Novembro, e no n.o 19 da Resolução n.o 74/2007,
de 1 de Junho;

d) Fixar, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 228/2006, de 22 de Novembro, e dentro do limite estabelecido
no n.o 6 da Resolução do Conselho de Ministros n.o 87/2007, de
6 de Julho, a quantidade de acções susceptíveis de integrar o lote
suplementar a alienar no âmbito da venda directa;

e) Praticar quaisquer outros actos que, no âmbito dos poderes sub-
delegados ou nos termos do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 228/2006,
de 22 de Novembro, e da alínea b) do n.o 25 da Resolução n.o 74/2007,
de 1 de Junho, se revelem necessários à realização da operação de
reprivatização relativa à REN — Redes Energéticas Nacionais, SGPS,
S. A.

5 de Julho de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos.

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 14 316/2007

Delegação de competências

Nos termos do artigo 62.o da lei geral tributária, do artigo 35.o
do Código do Procedimento Administrativo e do artigo 27.o do

Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril, delego nos adjuntos de chefe
de finanças as seguintes competências:

I — Chefia das secções:

1.a Secção de Tributação (Património) — adjunta de chefe de finan-
ças Paula Maria Mata Monteiro Amador, técnica de administração
tributária, nível 2;

2.a Secção de Tributação (Rendimento e Despesa) — adjunto de
chefe de finanças Carlos Francisco Trindade Duarte Ferreira, técnico
de administração tributária, nível 2;

3.a Secção de Justiça Tributária — adjunto de chefe de finanças
Ramon Vaz Menezes, técnico de administração tributária, nível 2;

4.a Secção de Cobrança — adjunto de chefe de finanças Ana Maria
Teixeira Cabral Costa, técnica de administração tributária-adjunta do
nível 3.

II — Competências gerais — aos chefes das secções, sem prejuízo
das funções que pontualmente lhes venham a ser atribuídas pelo chefe
do Serviço ou seus superiores hierárquicos, bem como da competência
que lhes atribui o artigo 93.o do Decreto Regulamentar n.o 42/83,
de 20 de Maio, que é assegurar, sob minha orientação e supervisão,
o funcionamento das secções e exercer a adequada acção formativa
e disciplinar relativa aos funcionários, compete:

1) Proferir despachos de mero expediente, incluindo os pedidos
de certidões a emitir pelos funcionários da respectiva secção, englo-
bando estes os referidos no artigo 37.o do Código de Procedimento
e de Processo Tributário (CPPT), controlando a correcção das contas
de emolumentos e a fiscalização das isenções dos mesmos, quando
mencionadas, bem como verificar a legitimidade dos requerentes
quanto aos pedidos efectuados, atendendo ao princípio da confiden-
cialidade dos dados referidos no artigo 64.o da lei geral tribu-
tária (LGT);

2) Controlar a assiduidade, faltas e licenças dos funcionários, excep-
tuado o acto de visar o plano anual de férias;

3) Providenciar pela prontidão e elevada qualidade no atendimento
dos clientes dos serviços, assinar a correspondência expedida com
excepção da dirigida a instâncias hierarquicamente superiores e a
outras entidades estranhas à DGCI de nível institucional relevante;

4) Verificar e controlar os serviços para que sejam respeitados
os prazos fixados quer legalmente quer pelas instâncias superiores;

5) Assinar os mandados de notificação pessoal e as notificações
a efectuar por via postal ou telecomunicações endereçadas;

6) Assinar e distribuir documentos que tenham natureza de expe-
diente diário;

7) Decidir os pedidos de pagamento das coimas com redução, nos
termos dos artigos 29.o e seguintes do Regime Geral das Infracções
Tributárias (RGIT), incluindo o afastamento excepcional da aplicação
das coimas, conforme disposto no artigo 32.o, n.o 1, do RGIT;

8) Instruir, informar e dar parecer sobre quaisquer petições e expo-
sições para apreciação e decisão superior;

9) Instruir e informar os recursos hierárquicos;
10) A competência a que se refere o artigo 5.o do Decreto-Lei

n.o 500/79, de 22 de Dezembro, e a alínea l) do artigo 59.o do regime
geral das infracções tributárias, para levantar autos de notícia;

11) Assinar os documentos de cobrança eventual e de operações
específicas do Tesouro (OET);

12) Promover a organização e conservação em boa ordem do
arquivo dos documentos e ficheiros respeitantes aos serviços adstritos
à secção;

13) Coordenar e controlar a execução do serviço mensal, nele se
englobando relações, tabelas, mapas contabilísticos e outros, asse-
gurando a sua remessa atempada às entidades destinatárias;

14) Coordenar e controlar as restituições de receita de impostos
não informatizados, com observância do manual do utilizador do sis-
tema de restituições;

15) Providenciar para que sejam prestadas com prontidão todas
as respostas e informações pedidas pelas diversas entidades;

16) Promover a abertura do Serviço de Finanças ao público, o
envio diário do correio, o registo das entradas de correspondência
e o atendimento telefónico;

17) Verificação do andamento e controlo de todos os serviços a
cargo da secção, incluindo os não delegados, tendo em vista a sua
perfeita e atempada execução, tendo sempre como objectivo atingir
os resultados superiormente determinados e constantes do plano anual
de actividades.

III — Competências específicas:

1.a Secção (Património) — à CFA 1 Paula Maria Mata Monteiro
Amador compete:

1) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto
municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis e praticar todos
os actos com o mesmo relacionados, nomeadamente a conferência
dos termos de liquidação, os despachos, mandados e termos de ava-
liação e demais actos, com excepção da autorização para rectificação




